
PREFEITURA DE 

PALMEIRINA 5 
'é, trabalho e crescimento 

PORTARIA Nº.160/2025- GP. 

Concede gratificação a servidora, 

DYWRAN NANES SANTOS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PALMEIRINA, Estado de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelas Constituições Federal e 

Estadual, bem como da Lei Orgânica Municipal, neste ato: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedido gratificação a servidora a Sra, DYWRAN NANES 

SANTOS, portadora do CPF sob o nº 901.874.584-72, ocupante do cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, para o valor de 10% (dez por 

cento) sobre o seu vencimento base. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus 

efeitos a 01 de abril de 2025. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, Palmeirina, 14 de abril de 2025. 

THATIANNE ul MACÉDO LIMA 
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